PROJETO DE LEI Nº 151, DE 2015

Classifica Cerquilho como Município 

de Interesse Turístico

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Cerquilho.   

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A palavra cerquillo, de origem espanhola, significa cercado, cerquinho.

A ocupação da região começou por volta do ano de 1811, como um cercado de pau a pique que era usado como pousada aos tropeiros que iam a feira no município de Sorocaba.

Seus primeiros habitantes foram pioneiros dos municípios de Itu e Porto Feliz. Nessa época, a região era composta apenas de fazendas, pois o centro comercial do município ficava na atual Tietê.

Com a inauguração da ponte da ferrovia entre Cerquilho e Laranjal Paulista, surgiram novos fazendeiros que ali fizeram um pequeno vilarejo.

A partir do ciclo de café, o vilarejo cresceu, sendo elevado à condição de distrito de Tietê e, em 3 de abril de 1949 foi promulgada a lei que tornou Cerquilho um município autônomo. 

Cerquilho é considerada um dos municípios com melhor qualidade de vida do interior, por conta do oferecimento de rede de água e esgoto para 100% de seus habitantes, tendo quase esse mesmo percentual de asfalto pavimentado. 

A transformação de Cerquilho em município de interesse turístico é medida justa e reivindicação de munícipes e autoridades locais, já que possibilitará ao Estado destinar ao município recursos orçamentários.
Diante de todo o exposto, entendemos que a aprovação da propositura ora apresentada certamente contribuirá para intensificar o desenvolvimento do município de Cerquilho. Para tanto, contamos com o apoio dos pares nessa Casa.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Rita Passos - PSD


